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17N1 010.0 c/12 C=218 

Solo corn capacidade de suporte> 1.50 kgf/cm2  

Solo compactado sobre a sapata 

peso especifico> 1600.00 kgfIm 

0 
(0 

RELAQAO DO AO 

3xSlO 

Aço N 	DIAM QUANT UNIT C.TOTAL 

	

L-- Jjmm) 	 (cm) 	(cm) 

CA50] 	I 	10.0 	272 .........

C.

....218 1................... 59296 

RESUMO DO AO 

AçO 	DIAM C.TOTAL PESO + 10% 
(mm) 	(m) 	 (kg) 

CA50 	10.0592,96 	365,86 

PESO TOTAL 
(kg) 

CA50 	365,86 

Volume de concreto (C-25) = 1101 m3  
Area de forma = 34,56 m2  
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DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DE MA 05 0,40,45 COM 0 POVO 
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I 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

I 	ANEXO II- MODELO DE APRESENTACAO DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
Comissão Permanente de Licitacão 
Dep. Irapuan Pinheiro/CE. 

REF.: TOMADA DE PREOS N° 2023.12.14.1 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentarnos a V. Sas., nossa proposta de preps referente A TOMADA DE PREOS N° 
2023.12.14.1, cujo objeto é a CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA PRESTAcAO DE SERVIOS 
DE AMPLIAçA0 DA PRAA EDSON DE OLIVEIRA, URBANIZAçAO DO CANTEIRO DA AV JOSE 
JOSUE DA COSTA E URBANIZAçAO DO CANTEIRO DA BETANIA DO MUNICIPIO DE DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO/CE., pelo prep global de R$  ), corn 
prazo de execucào de 120 (cento e vinte) dias, obedecendo os prazos estabelecidos para cada 
serviço no Cronograma fIsico-financeiro. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da abertura da licitação. 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execuçäo dos serviços 
objeto deste edital e que serão executados conforme exigência editalIcia e contratual, e que 
serão iniciados dentro do prazo de ate 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de 
recebirnento da Ordern de Servico. 

Atenciosarnente, 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, n° 75— CNPJ: 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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ANEXO III 

?Lc ; 

MODELO DE PLANILHA 0RçAMENTARIA 

TOMADA DE PREOS N. 2023.12.14.1. 

OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA PREsTAçA0 DE SERVIOS DE AMPLIAçAO DA 
PRAA EDSON DE OLIVEIRA, uRBANIzAcA0 DO CANTEIRO DA AV JOSE JOSUE DA COSTA E 
uRBANIzAcA0 DO CANTEIRO DA BETANIA DO MUNIC1PIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE.. 

01. PLANILHA ORcAMENTARIA: 

ITEM EsPEcIFIcAcAo QTDE UNID 
VALOR 

UNITARIO TOTAL 

- 	 - 	 ..  

2. FONTE UTILIZADA PARA coMPosIçAo DOS PREc0S: 

3. PECENTUAL DE BDI: 	%( 	 ). 

4. CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO: 
Incluir a planilha corn o cronograma fIsico-financeiro. 

- 	de 	de2023 

Carimbo da Ernpresa e assinatura do(a) representante. 
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DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DEMAOSDADASCOM OPOVO 

DE 

ANEW IV - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2  
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO, ATRAVES DA 
SECRETARIA DE IINFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTES, COM A EMPRESA 

PARA 0 FIM QUE A SEGUIR 
SE DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, pessoa jurIdica de direito püblico 
interno, corn sede a Av. dos três poderes, 75, Centro - CEP: 63.645-000 - Cidade: Dep. Irapuan 
Pinheiro - Estado do Ceará ICE, inscrito no CNPJ/MF sob o n 2  ....................................., através da 
SECRETARIA DE IINFRAESTRUTURA E TRANSPORTES, representada por seu(sua) Secretário(a), 
Sr(a). WESLLEY DAGNER PINHEIRO, infrafirmado, doravante denominado de CONTRATANTE e, 
do outro lado, a empresa,  corn endereço a  em 
Estado do . inscrito no CNPJ sob o n 2  . representada por 
portador(a) do CPF 01 	 . ao firn assinado(a), doravante denominada de 
CONTRATADA, de acordo corn o Edital de TOMADA DE PREOS N 2. 2023.12.14.1 Processo n 2  
2023.12.14.1, em conformidade corn o que preceitua a Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alteraçöes 
posteriores, sujeitando-se os contratantes as suas normas e as cláusulas e condiçoes a seguir 
ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçAO LEGAL 
1.1-Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREOS N 2 . 2023.12.14.1 na Lei n 2  8.666/93 
e suas alteracoes posteriores e na proposta de preps da CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1-0 presente contrato tern por objeto CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA PREsTAçA0 DE 
SERVI0S DE AMPLIAcA0 DA PRAA EDSON DE OLIVEIRA, uRBANIzAçA0 DO CANTEIRO DA 
AV JOSE JOSUE DA COSTA E URBANIzAcA0 DO CANTEIRO DA BETANIA DO MUNIC1PIO DE DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO/CE., conforme projeto ern anexo e especiflcacOes constantes da proposta de 
precos da CONTRATADA, parte integrante deste processo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAçAO DO CONTRATO 
3.1-A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execucão do objeto deste contrato o valor 
global de R$  
3.2-0 contrato terá urn prazo de vigência de 12 (doze) rneses, contados a partir da data da 
emissão da ordern de servico, podendo ser prorrogado nos casos e forrnas previstos na Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alteraçöes posteriores. 

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIcOES DE PAGAMENTO 
4.1-A fatura relativa aos serviços efetivarnente prestados deverá ser apresentada a SECRETARIA 
DE IINFRAESTRUTURA E TRANSPORTES, ate o 102  (décirno) dia ütil do rnês subsequente a 
realizacão dos serviços, para fins de conferência e atestacão da execucão dos servicos.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Trés Poderes, n o  75— CNPJ: 12.464.103/0001-91 

- 
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4.2-A fatura constará dos serviços efetivarnente prestados no perIodo de cada rnês civil, de 
acordo corn o quantitativo efetivarnente realizado no rnês, cujo valor será apurado através de 
medição; 

4.3-Caso a rnediçäo seja aprovada pela SECRETARIA DE IINFRAESTRUTURA E TRANSPORTES, o 
pagamento será efetuado ate o 30 (trigesirno) dia após o protocolo da fatura pelo(a) 
CONTRATADO(A), junto ao setor cornpetente da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro. 

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREO 
5.1-Os precos säo firmes e irreajustáveis pelo perIodo de 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os precos contratuais 
poderão ser reajustados, tornando-se por base a data da apresentação da proposta, corn base no 
INCC - Indice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituI-lo, caso 
este seja extinto. 

CLAUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 
6.1-As despesas decorrentes da contrataçäo correrão por conta da dotação orcamentária n 
0701.15.451.0025.1.013, elernento de despesa ng 44.90.51.00, Fonte de Recursos: 1700000000 
- Outros convênios da União/ 1500000000. 

CLAUSULA SETIMA - DAS ALTERAçOEs CONTRATUAIS 
7.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas rnesmas condiçOes contratuais, acréscimos ou 
supressOes no quantitativo do objeto contratado, ate o lirnite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato, conforrne o disposto no § lo, art. 65, da Lei no 8.666/93 e 
suas alteraçOes posteriores. 

CLAUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 
8.1-Os serviços objeto desta licitação deverâo ser executados e concluIdos no prazo de ate 120 
(cento e vinte) dias, obedecendo aos prazos estabelecidos no Cronograrna fIsico-financeiro para 
cada serviço, contados a partir da data da emissâo da ordem de servicos, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes. 

8.2-Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acornpanhar de urn relatório circunstanciado e 
do novo cronograma fIsico-financeiro adaptado as novas condiçOes propostas. Esses pedidos 
seräo analisados e julgados pela fiscalizacäo da SECRETARIA DE IINFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTES da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro. 

8.3-Os pedidos de prorrogacâo de prazos serâo dirigidos a SECRETARIA DE HNFRAESTRUTURA 
E TRANSPORTES, ate 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual. 

8.4-Os atrasos ocasionados por motivo de força rnaior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA DE IINFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTES da Prefeitura Municipal de Dep. lrapuan Pinheiro, näo serão considerados corno 
inadimplernento contratual. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO / 	 ( 

Avenida dos Trés Poderes, no 75_ CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONE/FAX: 88 9 3569-1218 www 



PRflLITURA MUNICIPAL W 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DE MAOS DADAS COM 0 POVO 

DE 

CLAUSULA NONA - DAS 0BRIGAcOES DA CONTRATANTE 
9.1-A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçoes necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigaçOes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n 
8.666/93 e suas alteraçOes posteriores; 
9.2-Fiscalizar e acompanhar a exedução do objeto contratual; 
9.3-Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
9.4-Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLAUSULA DECIMA - DAS 0BRIGAçOEs DA CONTRATADA 
10.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade corn as condiçöes e prazos estabelecidos 
nesta Tomada de Precos, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certarne; 

10.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade corn as 
obrigacoes assumidas, todas as condiçOes de habilitacâo e qualificacao exigidas na Lei de 
LicitaçOes; 

10.3-Utilizar profissionais devidarnente habilitados; 

10.4-Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquern o born andamento e a boa prestaçäo dos serviços; 

10.5-Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecirnentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

10.6-Responder perante a Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, mesmo no caso de 
ausência ou ornissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos 
lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execuçâo do contrato, quer sejam eles 
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a 
danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses 
danos, corn fiel observância das normas ernanadas das autoridades competentes e das 
disposiçOes legais vigentes; 

10.7-Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA nâo deverá, mesmo após o térrnino do contrato, sem consentirnento prévio, por 
escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informacöes especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 

10.8-Providenciar a imediata correcão das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

10.9-Pagar seus ernpregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestacão dos 
serviços contratados inclusive as contribuicOes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabaiho, etc, ficando excluIda qualquer solidariedade da 
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Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro por eventuais autuaçOes admi 
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, corn referência as suas obrigacoes, não 
se transfere a Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro; 

10.10-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda docurnentaçâo referente ao pagarnento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados corn o objeto do 
CONTRATO; 

10.11-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuIzos que forem causados a 
Uniäo, Estado, MunicIpio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 

10.12-Respeitar as normas de segurança e rnedicina do trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

10.13-Responsabilizar-se pela adocão das medidas necessárias a protecão ambiental e as 
precauçôes para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislacäo federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n 2  9.605, publicada 
no D.O.U. de 13/02/98; 

10.14-Responsabilizar-se perante os órgäos e representantes do Poder Püblico e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados; 

10.15-A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condiçOes a seguir estabelecidas: 

a) Prestar os servicos de acordo corn o edital e seus anexos, projetos e as Norrnas da ABNT. 

b) Atender as normas da Associaçâo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequaçâo, desernpenho e qualidade dos serviços e 
hens, hem como de cada material, rnatéria-prima ou componente individualmente considerado, 
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desernpenho; 

d) Registrar o Contrato decorrente desta licitaçäo no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da 
apresentacâo da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, sob 
pena de retardar o processo de pagarnento; 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS sANcOEs ADMINISTRATIVAS 
11.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigaçOes assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar a CONTRATADA, as seguintes sancöes: 

a) Advertência. 
b) Multas de: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA 
em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias üteis, contados da data da notificaçâo 
feita pela CONTRATANTE 
b.2J 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia 
de atraso na execução do objeto contratual, ate o limite de 120 (cento e vinte) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisâo do pacto, a critério do SECRETARIA DE IINFRAESTRUTURA E TRANSPORTES de Dep. 
Irapuan Pinheiro/CE, em caso de atraso superior a 120 (cento e vinte) dias na execução dos 
serviços. 
b.4) 0 valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-officio" da CONTRATADA, 
mediante subtraçäo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha 
junto a SECRETARIA DE IINFRAESTRUTURA E TRANSPORTES de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, 
independente de notificação ou interpelacão judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitacao e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração Püblica, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punicão ou ate que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitaçao. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DAS RESCISOES CONTRATUAIS 
12.1-A rescisão contratual poderá ser: 
12.2-Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XI  do art. 78 da Lei Federal 0)  8.666/93; 
12.3-Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçäo escrita e fundarnentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administracão; 
12.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n 2  8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuIzos regularnentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 
12.5-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas 
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1-Os recursos cabIveis serâo processados de acordo corn o que estabelece o art. 109 da Lei n 2  
8666/93 e suas alteraçOes. 

13.2-Os recursos deverão ser interpostos mediante peticâo devidamente arrazoada e subscrita 
pelo representante legal da recorrente, dirigida a Comissào de Licitaçâo da Prefeitura Municipal 
de Dep. Irapuan Pinheiro. 

13.3-Os recursos serão protocolados na SECRETARIA DE IINFRAESTRUTURA E TRANSPORTES 
de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, e encaminhados a Comissão de Licitação. 

CLAUSULA DECIMA-QUARTA - DO FORO 
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14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, para dirimiije 
qualquer controvérsia oriunda do presente, que nao possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias 
para que possa produzir os efeitos legais. 

Dep. Irapuan Pinheiro/CE, - de 	de 

[KIM-9 117.1 fIjil 
	

Nome do Representante 
Nome da Empresa 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1.  
Nome: 
CPF/MF: 

2.  
Nome: 
CPF/MF 
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MODELO DE PROCURAçAO/DECLARAcOES 

ITEM 01- MODELO DE PR0CURAcA0 

PROCURAçAO 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREcO> neste ato representada por  seu 
- 
	

(titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificaçâo (nacionalidade, estado civil, 
profissâo, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificacäo (nacionalidade, estado civil, profissâo, 
RG, CPF e endereco). 

PODERES: 0 outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo 
junta a PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, Estado do Ceará, relativo a 
TOMADA DE PREOS N2  2023.12.14.1, podendo a mesmo, assinar propostas, atas, entregar 
durante a procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de documentos de 
habilitação e proposta de precos e, assinar toda a documentação necessária e praticar todos as 
demais atos pertinentes ao certame em name da Outorgante que s fizerem necessários ao liel 
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente deque par forca do artiga 675 
do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigaçOes contraIdas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO  &4$~'~ 
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ANEXOV 

MODELO DE PROCURAçAO/DECLARAçOES 

ITEM 02 - DECLARAcOES 

a) DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que näo executamos trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre corn menores de dezoito anos e de qualquer trabalho corn 
rnenores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em 
cumprirnento ao disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal e de conformidade 
corn a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n 8.666/93 e suas alteracoes 
posteriores. 

b) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bern assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2, da Lei n 2  8.666/93. 

de2023 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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